
INDICAÇÃO Nº 
3024
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de recursos para a aquisição de um micro computador e impressora para a Associação e Rádio Comunitária Amigos do Bairro dos Prados, na cidade de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Conforme solicitação enviada pelo Sr. Sérgio Fonseca, presidente da associação, os trabalhos desenvolvidos pela mesma para a população local variam desde o atendimento aos moradores, através de ações que visem uma melhoria social, tais como legalização de posseiros, pedidos de saneamento básico, distribuição de alimentos e agasalhos, etc.

O reconhecimento do trabalho vem através da Câmara Municipal da Cidade, que reconhece os benefícios alcançados para a população, através também da rádio, que alem de notícias, realiza campanhas sociais, presta serviços e promove entretenimento.

Um dos trabalhos mais gratificantes, segundo o presidente, foi voltado á implantação da CEV – Comissão Especial de Vereadores do Fome Zero, através da divulgação da cartilha “ Como os Voluntários podem fazer parte do Programa Fome Zero”

Eis as razões pelas quais solicitamos às autoridade competentes, a realização de estudos visando aferir a viabilidade de atendimento do apelo que ora formulamos.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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